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DECRETO Nº 2813/2020                                          EM, 25 DE MARÇO DE 2020.
 

ATUALIZA AS MEDIDAS EXCEPCIONAIS E 
TEMPORÁRIAS, PREVISTAS NO DECRETO Nº 
2808, DE 20 DE MARÇO DE 2020, INDISPENSÁVEIS 
AO ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO 
CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COVID-19.

A Prefeita do Município de Quissamã, MARIA DE FÁTIMA PACHECO, no uso de 
suas atribuições constitucionais, em conformidade com a Lei Orgânica e demais 
disposições do ordenamento jurídico,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das medidas de afastamento 
social tomadas no âmbito municipal, como medida indispensável à preservação da 
saúde da população;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 46.989, de 24 de março de 2020, que 
dispõe sobre o funcionamento de pequenos estabelecimentos comerciais, com 
base no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, dentre outros 
fundamentos;

DECRETA:

Art. 1º O caput do art. 5º, do Decreto nº 2808, de 20 de março de 2020, passa a 
vigorar com a nova redação, sendo acrescido do § 3º:

“Art. 5º Fica suspenso em todo o território do município de Quissamã o funcionamento 
do comércio em geral, pelo período compreendido entre os dias 25/03/2020 
a 31/03/2020, devendo os estabelecimentos permanecerem fechados para o 
atendimento presencial ao público em bares, restaurantes, clubes,  confecções, 
lojas em geral, salões de beleza, barbearias, comércio varejista, atacadistas e 
estabelecimentos congêneres, devendo os serviços e atendimentos serem feitos 
por meio de sistemas de entrega (delivery), onde couber.
.............................................................................................................

§ 3º Fica autorizado o funcionamento de pequenos estabelecimentos comerciais, 
tais como lojas de conveniência, lanchonetes, pizzarias, quiosques, trailers e 
congêneres, para entrega e retirada dos produtos no próprio estabelecimento, 
vedada, em qualquer hipótese, a permanência continuada para consumo no local, 
bem como aglomerações.

Art. 2º Fica adiado por 90 (noventa) dias o pagamento da contraprestação devida 
pelos responsáveis pelos Quiosques municipais, decorrente dos contratos de 
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concessão em vigor, efetivados no âmbito da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 25 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 018/2020
Processo nº 13156/2019

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório 
supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para 
contratação de empresa prestadora de serviços para realização 
de exames diagnósticos em Ultrassonografia em pacientes 
encaminhados pela Rede Municipal de Saúde de Quissamã, em favor 
da empresa:

- CLINICA MEDICA MANHAES EIRELI, CNPJ: 11.507.754/0001-59, 
no valor de R$ 537.910,00 (quinhentos e trinta e sete mil e novecentos 
e dez reais);

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho 
correspondentes.

Quissamã (RJ), 19 de março de 2020.

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Secretária Municipal de Saúde

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 033/2020

Processo nº 12876/2019  

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório 
supracitado que tem como objeto Registro de Preços para 
contratação de empresa prestadora de serviços para realização de 
exames diagnóstico de Videolaringoscopia, para atender o Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho - SESMT, nos procedimentos de periódicos realizados pelos 
professores da Rede Municipal, em favor da empresa:

CLINICA MEDICA DE CONCEICAO DE MACABU LTDA, CNPJ: 
24.361.523/0001-21, no valor de R$ 72.910,00 (setenta e dois mil 
e novecentos e dez reais);

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho 
correspondentes. 

Quissamã (RJ), 25 de março de 2020.

Udete Mota Llobera Ferriol

Secretária Municipal de Administração

 Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete 

Chefe de Gabinete

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial para Registro de Preços nº020/2020

Processo nº 13861/2019
 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado 
que tem como objeto o Registro de Preços para eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços comuns de natureza 
continuada em várias áreas específicas, com fornecimento de mão de 
obra para a Prefeitura Municipal de Quissamã;

PORTLIMP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA: CNPJ Nº 
04.546.653/0001-21, no valor de R$ 2.100.000,00 (Dois milhões e 
cem mil reais).

Outrossim, autorizo a emissão da nota de empenho 
correspondente.

Quissamã (RJ), 25 de março de 2020.

Fábio Castro da Costa
Coordenador Especial de Transporte

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete


